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O objetivo deste trabalho é analisar a atividade re-
gulatória da política de previdência dos funcionários 
públicos no Brasil, realizar apontamentos sobre os 
seus avanços e limitações e apresentar propostas 
para uma coordenação mais efetiva da gestão dessa 
política pública.

O estudo situa o leitor na literatura que trata 
da regulação e examina o arcabouço normativo 
que regula as atividades dos Regimes Próprios de 
Previdência Social (RPPS). Em seguida, registram-se 
apontamentos sobre os avanços e limitações da re-
gulação dessa política pública e propõe-se a criação 
de instrumentos regulatórios que visem ao incentivo 
e à disseminação da informação e do conhecimento, 
bem como privilegiem ferramentas de autorregulação 
e de controle social em complementação aos atuais 
mecanismos de constrangimento e sanção promovidos 
pela União, como forma de buscar uma coordenação 
mais efetiva da gestão dos RPPS. 

Como resultado, observa-se que a regulação 
contemporânea pode ocorrer de três formas: i) 
autorregulação; ii) regulação social; e iii) regulação 
estatal – esta, subdividida entre incentivos positivos 
(premiações e busca pela simetria informacional) e 
negativos (constrangimentos e punições). 

A forma de regulação dos RPPS, atualmente de-
senvolvida pelo Ministério da Previdência Social (MPS), 
limita-se à espécie regulação estatal e prevê somente 
incentivos negativos. Características como grande quan-
tidade de RPPS, ausência de uma agência reguladora 
autônoma, dimensão territorial do país e limitada estrutura 
administrativa dos órgãos de regulação estatal – MPS, 
Ministério Público (MP), Tribunal de Contas do Estado 
(TCE), Controladoria, Auditoria etc. – diminuem, em 
certa medida, a eficácia da regulação do setor.
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